
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

DESTAQUE N° 3 AO PROJETO DE LEI N° 1847/2024

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE,

na votação do Destaque n° 3 ao Projeto de Lei n° 1.847/2024, apresentado

pelo  Partido  Liberal  –  PL,  que  “Estabelece  regime  de  transição  para  a

contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de

dezembro de 2011, e para o adicional sobre a Cofins-Importação previsto no §

21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; altera as Leis nºs 8.212,

de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 10.522, de 19 de

julho de 2002, 10.779, de 25 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 13.988, de 14 de abril de 2020; e

revoga dispositivos dos Decretos-Lei nºs 1.737, de 20 de dezembro de 1979, e

2.323, de 26 de fevereiro de 1987, e das Leis nºs 9.703, de 17 de novembro de

1998,  e  11.343,  de  23  de  agosto  de  2006,  e  a  Lei  nº  12.099,  de  27  de

novembro de 2009", votei NÃO.

         Sala das Sessões, 10 de setembro de 2024.

RODRIGO VALADARES

DEPUTADO FEDERAL – UNIÃO/SE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Valadares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241022520500
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